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RESUMO Este artigo tem como objetivo analisar o papel desempenhado pelo Congresso Nacional, e suas 
relações com o Poder Executivo, na formulação de políticas como resposta aos desafios da pandemia de 
Covid-19 no Brasil. A análise foi realizada a partir do olhar teórico do Neoinstitucionalismo Histórico, em 
especial, do conceito de conjuntura crítica. Partiu-se da hipótese de que o vácuo deliberado de coordenação 
produzido pelo Poder Executivo Federal na condução das ações de combate à pandemia poderia impul-
sionar a atividade de formulação legislativa do Congresso. Esse movimento ampliaria as possibilidades 
de aprovação de uma pauta de projetos mais alinhada aos posicionamentos dos estados e municípios. Tal 
dinâmica poderia impulsionar uma conjuntura crítica federativa, alterando as características do modelo 
federativo brasileiro construído nas últimas três décadas. Foram analisadas as normativas aprovadas no 
primeiro período legislativo do Congresso Nacional (fevereiro a julho de 2020), no âmbito da primeira 
onda da pandemia. Os resultados mostram que o Congresso obteve maior autonomia da formulação de 
políticas ante o Executivo, posicionamento este que resultou na aprovação de um conjunto expressivo 
de matérias no campo federativo, caracterizando a emergência de uma conjuntura crítica, embora de 
sustentabilidade ainda incerta, a depender do comportamento de diversas variáveis.

PALAVRAS-CHAVE Covid-19. Federalismo. Poder Legislativo. Instituições.

ABSTRACT This paper aims to analyze the role played by The National Congress in formulating policies as 
a response to the challenges of the Covid-19 pandemic in Brazil. We adopted the theoretical perspective of 
Historical Neo-institutionalism, particularly the critical juncture concept. We hypothesized that the deliberate 
coordination void produced by the Federal Executive Power in leading actions to combat the pandemic could 
boost the Congress legislative formulation activity. This move would expand the possibilities of approving an 
agenda of projects aligned with state and municipal positions. Such dynamics could drive a critical federa-
tive juncture, changing the characteristics of the Brazilian federative model built in the last three decades. 
We analyzed the regulations approved in the first legislative period of the National Congress (February to 
July 2020) within the spectrum of the first wave of the pandemic. The results show that Congress obtained 
greater autonomy in policy formulation vis-à-vis the Executive. This position resulted in the approval of an 
expressive set of matters in the federative field, characterizing the emergence of a critical juncture, albeit of 
uncertain sustainability, depending on the behavior of several variables.
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A pandemia de Covid-19 
e as pressões por maior 
coordenação federativa

A rápida a ampla difusão da pandemia de 
Covid-19 resultou em pleitos crescentes para 
a capacidade do País de construir políticas 
públicas integradas e em tempo oportuno, o 
que conduziu, necessariamente, a demandas 
expressivas sobre a administração pública, 
os diversos atores sociais e as instituições 
nacionais. 

No campo institucional, a agenda de 
combate à Covid-19 tem produzido dois 
tipos de pressão sobre o arcabouço federa-
tivo brasileiro: 1) impulsionou a demanda 
pela formulação de políticas e a implantação 
de novos mecanismos regulatórios das rela-
ções intergovernamentais; e 2) intensificou 
a demanda por mediação institucional na 
defesa das prerrogativas constitucionais e 
dos recursos fiscais e financeiros das esferas 
da federação, em especial, no que tange às 
competências comuns.

Ao longo das últimas três décadas, de-
mandas dessa natureza, no setor saúde, pas-
saram a ser conduzidas a partir da dinâmica 
de federalismo integrado e cooperativo esta-
belecida na Constituição de 1988 e nas Leis 
Orgânicas da Saúde. Nesta, a formulação 
das políticas nacionais prioritárias, desde 
então, contava com a atuação expressiva 
do Ministério da Saúde em parceria com 
as entidades de representação dos gestores 
estaduais e municipais – Conselho Nacional 
de Secretários de Saúde (Conass) e Conselho 
Nacional de Secretarias Municipais de Saúde 
(Conasems), respectivamente, – para condu-
zir as decisões relativas à ampliação da rede 
de serviço de saúdes, à implementação de 
novos programas, à política de informação 
em saúde, à contratação e fixação de pro-
fissionais, entre outras1. 

Entretanto, essa dinâmica de constru-
ção conjunta foi esvaziada já nos primeiros 

meses da pandemia, em virtude do posi-
cionamento autocrático e negacionista do 
Presidente Jair Bolsonaro, criando um vácuo 
federativo deliberado que resultou em um 
duplo deslocamento nas funções de coor-
denação de políticas no Brasil: de um lado, 
os governadores e prefeitos assumiram o 
protagonismo na condução das ações de 
combate à pandemia em seus territórios; 
de outro, o Congresso ampliou seu papel na 
formulação de políticas e na garantia dos 
recursos para estados e municípios.

Esse duplo deslocamento pode produ-
zir mudanças na trajetória recente tanto 
das relações entre os poderes quanto 
entre as esferas da federação. Nas últimas 
três décadas, antes da pandemia, o Poder 
Executivo federal construiu capacidades 
expressivas não só para influenciar a agenda 
legislativa a seu favor como também para 
induzir padrões nacionais de políticas 
perante estados e municípios2-4.

Dessa forma, é possível que, diante do 
isolamento do governo, o Congresso tenha 
obtido maior autonomia para a formulação 
de políticas? Caso sim, esse novo posiciona-
mento representou uma aproximação maior 
aos estados e municípios, favorecendo a 
aprovação de projetos alinhados a seus inte-
resses e necessidades conjunturais? Diante 
disso, tais mudanças seriam profundas o 
suficiente para produzir o início de uma 
conjuntura crítica federativa, alterando o 
atual padrão de federalismo no Brasil?

O presente artigo busca respostas para 
essas questões a partir da análise dos re-
sultados de um levantamento da legislação 
aprovada pelo Congresso Nacional, no pri-
meiro período legislativo de 2020 (fevereiro 
a julho). O estudo emprega o referencial 
do Neoinstitucionalismo Histórico, no 
âmbito da pesquisa ‘Novo Federalismo no 
Brasil? Tensões e Inovações em Tempos de 
Pandemia de Covid-19’, desenvolvida pelo 
Centro de Estudos Estratégicos da Fundação 
Oswaldo Cruz (Fiocruz). 
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Federalismo cooperativo, a 
esfera federal e o papel do 
Congresso 

O federalismo cooperativo na 
Constituição de 1988

A Constituição de 1988 definiu um modelo 
federativo cooperativo, com três esferas 
autônomas e um conjunto amplo de com-
petências comuns, colocando os entes 
subnacionais como atores importantes. O 
objetivo dessa configuração, tanto no âmbito 
da repartição de competência quanto no 
da distribuição de recursos, consistia em 
resgatar o papel de estados e municípios 
na federação, espaço este suprimido pelo 
regime militar no Brasil.

No campo da gestão de políticas, desde 
os anos 1990, a natureza cooperativa, com 
competências comuns, foi aprofundada em 
áreas como saúde, educação, assistência 
social, meio ambiente e segurança. Foram 
institucionalizados processos de pactuação 
e organização do trabalho coletivo, envol-
vendo um amplo arcabouço de dispositivos, 
tais como instâncias colegiadas, planos pac-
tuados de gestão, convênios, transferências 
intergovernamentais, entre outras.

Assim, nessas áreas, definidas nos arts. 
23 e 24 da Constituição5, mesmo diante da 
inércia do governo federal, os entes subna-
cionais possuem prerrogativa constitucional 
de ação, não só no campo da gestão, mas 
também em termos de iniciativa legislativa. 
É o caso, em especial, da proteção à saúde 
da população (art. 24, XII). Embora esses 
artigos não tenham sido regulamentados 
desde então, para definir com clareza as 
prerrogativas de cada ente, também não 
foram suprimidos, o que garante a prerroga-
tiva do exercício das responsabilidades dos 
entes subnacionais para proteger e cuidar 
de suas respectivas populações.

A esfera federal e o papel do 
Congresso

Nesse modelo de federalismo, a esfera federal 
possui um papel extremamente relevante, uma 
vez que cabe a ela instituir as regras gerais 
que regulam as relações intergovernamen-
tais, construir o arcabouço institucional para 
dirimir conflitos setoriais e possibilitar nego-
ciações (comissões etc.), estabelecer canais 
para formulação de políticas (grupos de traba-
lho etc.), implantar áreas técnicas para apoiar 
estados e municípios, entre outras6.

O papel da esfera federal é exercido não só 
pela estrutura constituída do Poder Executivo 
(Presidência da República, ministério, autar-
quias, empresas públicas etc.), mas também 
pela atuação das instituições do Congresso 
(Senado e Câmara do Deputados) e do 
Judiciário (Supremo Tribunal Federal – STF), 
entre outras. 

Em geral, em federações com expressivo 
leque de competências comuns, predomina 
a definição de padrões nacionais na formula-
ção de políticas, a partir da ênfase conferida 
a processos de decisão conjunta e formação 
de consensos entre a esfera federal e os entes 
subnacionais7. No caso brasileiro, o governo 
federal manteve expressivas capacidades 
de indução de programas setoriais, além 
de elevado sucesso em aprovar projetos no 
Legislativo, tomando-o um ator central na 
definição de padrões nacionais de políticas 
públicas nas três últimas décadas. 

Assim, instâncias de pactuação e de defesa 
dos interesses das esferas estadual e local são 
dispositivos institucionais estratégicos, por 
permitirem garantias de equilíbrio federativo 
nos momentos de distribuição de atribuições 
em novas políticas e em situações de conflito 
sobre prerrogativas de ação e de alocação de 
recursos financeiros.

O papel fundamental dessas instâncias con-
siste em preservar o pacto federativo original 
inscrito na Constituição, e promover ajustes 
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de atualização desse em contextos não previs-
tos inicialmente. Nesse sentido, a regulação 
de direitos originários de autonomia e das 
prerrogativas de exercício das competências 
de cada esfera, em uma federação, é de res-
ponsabilidade do Congresso (em especial, do 
Senado) e do STF.

No caso do Congresso, por meio da repre-
sentação política dos deputados, e, princi-
palmente, dos senadores eleitos, garante-se a 
defesa dos interesses das unidades da federa-
ção no processo legislativo, quando se regula-
mentam as disposições maiores definidas na 
Constituição sobre a divisão de poderes e a 
distribuição de recursos tributários. 

Cabe ao Senado, como casa da federação, 
apreciar todos as iniciativas legislativas (proje-
tos de lei, propostas de emenda à Constituição, 
Medidas Provisórias – MP etc.) provenientes 
da Câmara dos Deputados e da Presidência 
da República que contenham disposições que 
afetem as prerrogativas de ação dos estados, e 
de suas unidades constituintes, bem como sua 
parcela de recursos no total da arrecadação 
de tributos.

Em especial, no campo federativo, o art. 52 
da Constituição de 19885 destaca seu papel nos 
assuntos de natureza fiscal, financeira e orça-
mentária, tais como autorizar operações exter-
nas de natureza financeira, estabelecer limites 
globais para o montante da dívida consolidada, 
para as operações de crédito externo e interno 
e para o montante da dívida mobiliária, além 
de avaliar periodicamente a funcionalidade do 
Sistema Tributário Nacional, em sua estrutura 
e seus componentes, e o desempenho das ad-
ministrações tributárias da União, dos estados 
e do Distrito Federal (DF) e dos municípios.

A Câmara dos Deputados, por sua vez, 
apesar de não ser esse seu campo primordial 
de atuação, também possui prerrogativas ins-
titucionais de expressiva relevância no âmbito 
das relações federativas. Esse mesmo papel 
tende a ser exercido pelas bancadas estadu-
ais no âmbito da Câmara de Deputados, em 

virtude da própria pressão dos governadores 
e da base eleitoral de origem em cada uma das 
unidades da federação. 

Comissões permanentes no âmbito da 
Câmara dos Deputados possuem competência 
para apreciar e alterar iniciativas legislativas 
da própria casa, do Senado e do Presidente da 
República, com conteúdo de natureza federa-
tiva. É o caso da Comissão de Constituição e 
Justiça, que cuida de temas como emendas à 
constituição, em especial, os relacionados aos 
direitos e garantias fundamentais e à organi-
zação do Estado e dos Poderes da República. 

Entretanto, a literatura brasileira sobre 
as relações entre os Poderes Executivo e 
Legislativo mostra que o primeiro tem tido 
expressivo sucesso em pautar a agenda le-
gislativa, aprovando percentual significativo 
de propostas de seu interesse, que afetam, 
inclusive, aspectos do balanço da distribuição 
de prerrogativas e recursos entre as esferas da 
federação4,8,9.

Essa capacidade de direcionar a agenda 
congressual para resultados desejados pela 
União é atribuída à existência de um conjun-
to de dispositivos legais e institucionais que 
conferem ao Poder Executivo competências 
de formulação, controle de espaços decisórios, 
da direção e do ritmo da dinâmica legislativa.

Entre os dispositivos recorrentemente 
citados como estratégicos, para redistribuir 
poder em favor do Executivo, encontram-se 
as prerrogativas de emitir MP com força de 
lei, solicitar tramitação em caráter de urgência 
para suas propostas e editar matérias com 
exclusividade sobre temas como a organização 
da administração pública, além de questões 
fiscais e orçamentárias.

Além disso, a própria configuração interna 
de organização do Congresso favoreceria a do-
minância do Executivo por concentrar poder 
na direção das duas casas e nas lideranças 
partidárias que controlam um conjunto de 
dispositivos para regular as bancadas e ditar 
o ritmo e a direção dos trabalhos, tais como 
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definição de pauta, distribuição de comando 
das principais comissões, emprego de pedidos 
de urgência, controle sobre destaques e vota-
ções nominais, entre outros.

Em síntese, somando-se as prerrogativas de 
atuação legislativa do Executivo com a dinâ-
mica centralizada de operação do Congresso, 
a capacidade de criar constrangimentos para a 
cooperação das bancadas é expressiva. 

A questão central abordada neste artigo é 
saber se essa dinâmica se mantém nesse con-
texto de reduzida capacidade de articulação 
do governo federal e recuo em suas funções 
de coordenador nacional das políticas de 
combate à pandemia de Covid-19. Caso não, 
que implicações isso pode ter para o federa-
lismo brasileiro?

Metodologia da pesquisa

As análises contidas no presente artigo são 
resultado de estudos realizados no âmbito da 
pesquisa ‘Novo Federalismo no Brasil? Tensões 
e Inovações em Tempos de Covid-19’10, do 
Centro de Estudos Estratégicos da Fiocruz, 
que abrange a análise da produção normativa 
dos três poderes da República e dos gover-
nadores dos estados, assim como de mídia e 
discursos dos principais atores relacionados 
com o tema da pandemia de Covid-19 e seus 
impactos nas relações federativas.

Abordagem conceitual e hipótese

A análise das relações entre a evolução da pan-
demia e a dinâmica do federalismo no Brasil, em 
especial, no âmbito do Sistema Único de Saúde 
(SUS), foi realizada a partir do olhar teórico e 
conceitual do Neoinstitucionalismo Histórico11, 
sobretudo, do conceito de conjuntura crítica. 

Conjunturas críticas podem ser definidas 
como períodos de expectativas de transforma-
ções significativas nos rumos da sociedade, de 
uma instituição específica ou de uma política, 
desencadeadas por crises políticas e econô-
micas externas ou por mudanças expressivas 

na correlação de forças existente. Nesses mo-
mentos, atores ampliam seu espaço político 
e buscam introduzir alterações nas regras de 
acesso e exercício do poder, conformar um 
novo pacto e projetar seu legado12. 

Assim, conjunturas críticas são situações 
em que a influência de fatores estruturais de 
natureza econômica, política, organizacional 
e cultural sobre a ação dos atores políticos é 
expressivamente afrouxada. Nestas, há um 
leque mais amplo de escolhas, e a ação dos 
principais atores envolvidos adquire maior 
capacidade de transformação sobre a trajetória 
precedente da política pública13. 

Uma conjuntura crítica caracteriza-se pela 
emergência de vias institucionais alternativas 
igualmente possíveis, encerrando-se quando 
há a afirmação de uma delas como a via hege-
mônica que desencadeará a implementação 
de mecanismos institucionais da uma nova 
ordem para regular a dinâmica de definição 
dos rumos da política pública, a distribuição de 
prerrogativas e responsabilidades, a alocação de 
recursos, entre outros. Configura-se, nesse caso, 
emergência de uma trajetória dependente14.

A pesquisa parte do pressuposto de que as 
fases de emergência da pandemia, ao ampliar 
a pressão sobre os atores, pode disparar uma 
conjuntura crítica, ampliando os espaços para 
novos posicionamentos dos atores e alterando 
a dinâmica federativa prévia.

A análise do papel de ser desempenhado 
pelo Congresso nesse contexto partiu da 
seguinte hipótese: o federalismo de compe-
tências comuns, associado ao posicionamen-
to do Presidente da República, que atua na 
contramão da academia, da sociedade e dos 
governadores, favorece o conflito ao invés da 
negociação e busca de consenso. Nessa con-
juntura, o Legislativo tende a assumir maior 
protagonismo e autonomia, acionando suas 
prerrogativas de defesa do modelo federati-
vo brasileiro, o que amplia as possibilidades 
de aprovação de uma pauta mais alinhada às 
necessidades e ao posicionamento dos estados 
e municípios. Essa dinâmica pode disparar o 
início de uma conjuntura crítica federativa.
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Coleta, sistematização e análise dos 
dados

Tal hipótese orientou o trabalho de coleta, 
sistematização e análise dos dados realizado, 
no caso do presente artigo, majoritariamente 
por meio de pesquisa documental, a partir 
de consulta aos sites do Congresso. A pes-
quisa tomou como ponto de partida o site da 
Câmara dos Deputados sobre as propostas 
aprovadas por esta casa relativas à pandemia 
de Covid-1915. Nessa relação, constam tanto 
as propostas próprias quanto às elaboradas 
pelo Senado e pela Presidência da República. 

Segundo o site15, em 2020, foram apre-
sentadas 1.774 propostas relacionadas com 
a pandemia de Covid-19 pelos deputados da 
casa e 82 pela Presidência da República. Entre 
as propostas da Câmara dos Deputados, a 
maioria se concentrou nas áreas de saúde 
(309), trabalho, previdência e assistência 
(303), economia (256), cidades e transportes 
(151), educação (148), administração pública 
(133) e consumidor (132).

Para o presente estudo, foram selecio-
nadas as que completaram todo o ciclo de 
tramitação legislativa, ou seja, foram trans-
formadas em norma vigente, na forma de leis 
ordinárias, leis complementares, emendas 
constitucionais, decretos legislativos, entre 
outros. Até dezembro de 2020, haviam sido 
66 propostas já sancionadas ou promulgadas, 
além de 3 aprovadas na Câmara e no Senado 
que aguardavam análise de veto.

As informações relativas a elas foram in-
seridas em um banco de dados organizado 
em uma planilha do Microsoft Excel®, com 
cada normativa em uma linha, sendo inseridas 
em torno de 20 variáveis para caracterização 
das mesmas nas colunas, buscando realizar 
uma descrição básica de cada norma (tipo de 
norma, número, tipo de proposta de origem, 
autoria, objeto regulado pelo texto, partido do 
autor, entre outras) e permitir uma análise de 
sua dinâmica de tramitação (relator, partido 
do relator, data da apresentação da proposta, 
data de aprovação na Câmara dos Deputados, 

data de aprovação no Senado, data de sanção/
promulgação, entre outras). Todas as informa-
ções foram obtidas nas fichas de tramitação 
dos projetos na Câmara dos Deputados e no 
Senado16,17. 

Finalmente, cada norma ainda foi classifi-
cada quanto ao possível impacto federativo 
de seu conteúdo e quanto às seguintes áreas 
temáticas, definidas na pesquisa:

• Regulação e Gestão Territorial: envolve 
ações e medidas, normas, decretos e/ou leis 
que regulamentam os processos de isola-
mento e flexibilização, incidindo sobre a 
organização de serviços, comércio, trans-
portes etc.;

• Políticas e Serviços de Saúde: 	abrange as 
ações, programas e, especialmente, políticas 
públicas e serviços de saúde;

• Emprego, Renda, Finanças Públicas e 
Gestão: guarda conexão com ações, pro-
gramas e/ou políticas públicas de geração 
de emprego, garantia de renda, regras fiscais 
e orçamentárias e organização da adminis-
tração pública.

Para o presente artigo, foram selecionadas 
as 34 normativas aprovadas entre feverei-
ro e julho de 2020, abrangendo o primeiro 
período legislativo do Congresso Nacional, 
portanto, ainda no âmbito da primeira onda 
da pandemia. 

A análise delas foi realizada em dois es-
tágios. No primeiro, as 34 foram separadas 
em dois blocos – as de origem no Congresso 
e as de origem na Presidência da República 
–, para os quais foram comparadas 8 vari-
áveis selecionadas. Já no segundo estágio, 
foram selecionadas as 14 normativas com 
impactos federativos para proceder a uma 
análise de conteúdo mais detalhada. Ao longo 
da próxima seção, são fornecidas também 
algumas informações sobre o conjunto das 
66 normativas, mas apenas como elementos 
complementares da análise. 



SAÚDE DEBATE   |  RIO DE JANEIRO, V. 46, N. Especial 1, P. 33-47, Mar 2022

Legislativo e Executivo na pandemia de Covid-19: a emergência de uma conjuntura crítica federativa? 39

Resultados e discussão

Iniciativa e instrumentos

Conforme apresentado no quadro 1, a maior 
parte da legislação aprovada no período 
analisado teve origem na própria produ-
ção legislativa do Congresso, sendo que, 
das 34 normativas analisadas, apenas 8 

(23,5%) foram enviadas pela Presidência 
da República. 

Os instrumentos legislativos mais empre-
gados foram o projeto de lei ordinária, pelo 
Congresso (21), e as MP, pelo Poder Executivo 
(6). Foram poucos os casos de normativas apro-
vadas originadas de projeto de lei complemen-
tar ou proposta de emenda à Constituição. 
Duas questões relevantes sobre esses dados 
iniciais merecem aprofundamento. 

Quadro 1. Características das leis aprovadas no Congresso Nacional relativas à pandemia de Covid segundo origem de 
autoria – fev. a jul./2020 – números absolutos (N=34)

Fonte: elaboração própria com base no Banco de dados da pesquisa ‘Novo Federalismo no Brasil? Tensões e Inovações em Tempos de 
Covid-19’.

*Não foram incluídas nesse cálculo 4 normativas (2 Medidas Provisórias e dois projetos de lei ordinária), apresentadas em 2017 e 2019, 
visando não distorcer os tempos de  resposta das instituições.

Origem de Autoria Câmara dos Deputados e Senado Federal (26) Poder Executivo (8)

Tipo de instrumento Projeto lei ordinária (21) 
Proposta de emenda à Constituição (2)
Outros (3)

Medida provisória (6)
Outros (2)

Mês de Apresentação 2017/19 (2), mar./20 (16), abr./20 (7) e 
mai./20 (1)

2019 (2), fev./20 (1), mar./20 (4) a 
abr./20(1)

Período de promulgação/
sanção

Fev.-abr./20 (8) e mai.-jul./20 (18) Fev.-abr./20 (2) e mai.-jul./20 (6)

Tempo de Tramitação (dias 
corridos)*

Mínimo = 0 dias
Máximo = 127 dias
Médio = 64 dias

Mínimo = 02 dias 
Máximo = 121 dias
 Médio = 78,2 dias

Área Temática Emprego, Renda, Finanças etc. (14), Políticas 
e Serviços de Saúde (7) e Regulação Social /
Gestão Territorial (4) Vários (1)

Emprego, Renda, Finanças etc. (6), 
Regulação Social /Gestão Territorial 
(1) Vários (1)

Partido do Autor PT, DEM, PP (3), PSDB, REDE, PL, PSD (2) e 
CIDADANIA, MDB, NOVO, PCdoB, PROS, PSB, 
PTB, PV e Pres. Câmara (1)

Presidência da República (8)

Partido do Relator (Câmara 
Federal)

MDB (4), DEM, PDT (3), REPUBLIC, PCdoB, 
REDE, PSDB (2), PSD, PATRIOTA, SOLIDAR, PL, 
PP, CIDADANIA, PSL, PV (1)

PP (2), CIDADANIA, DEM, MDB, 
PCdoB, PV, PSD (1)

Impactos Federativos Di-
retos?

Sim (12), Não (14) Sim (2), Não (6)

A primeira é sobre o papel desempenhado 
pelo Poder Executivo no processo legislativo ao 
longo da pandemia. À primeira vista, o reduzido 
número de normativas aprovadas de autoria da 
Presidência da República pode levar à conclu-
são de que houve pouca iniciativa do governo. 

Na verdade, os números sobre a edição de 
MP mostram exatamente o contrário. Ao longo 
de 2020, segundo dados do Senado, o governo 
enviou ao Congresso 101 MP, portanto, um 
recorde nos últimos 20 anos18. A média anual 
de edição de MP desde o ano de 2001, quando 
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foram estabelecidas novas regras para esse 
instrumento, foi de 50,9 MP e, em apenas duas 
outras oportunidades, ultrapassou-se o número 
de 70: em 2002, com Fernando Henrique (82 
MP), e em 2004, com Lula (73 MP)18.

Somente no período analisado neste artigo, 
segundo dados da Câmara dos Deputados15, 
foram editadas 67 MP com conteúdo relativo 
à pandemia de Covid-19. Portanto, a taxa de 
aprovação de MP do governo Bolsonaro, no 
período analisado, relativa à pandemia, foi de 
8,9%, extremamente baixa, se considerarmos 
que essa, na média, variou de 90,4%, no pri-
meiro governo Lula, até 47,1%, nos dois anos 
do próprio governo Bolsonaro.

Então, quais os motivos da baixa aprovação 
das MP no período analisado? Quatro fatores 
podem ser levantados para explicar a baixa 
taxa de sucesso do governo: as diferenças de 
posicionamento entre Congresso e governo 
na condução da pandemia, a dificuldade de 
articulação do governo, conteúdos com pouca 
adesão da sociedade e um posicionamento 
do Legislativo mais centrado em sua própria 
pauta de formulação. 

A segunda questão se refere aos instru-
mentos legislativos empregados e seu pos-
sível impacto sobre o ordenamento jurídico 
vigente, em especial, sobre temas federativos. 
O uso majoritário de leis ordinárias indica 
que os assuntos regulamentados são de na-
tureza cotidiana, com regras já definidas na 
Constituição, não sendo necessária uma re-
gulamentação muito expressiva. Alterações 
mais expressivas, como as produzidas por 
emendas à Constituição, ocorreram apenas 
em duas situações: criação do ‘orçamento de 
guerra’ (EC 106/20) e postergação das eleições 
municipais (EC 107/20). 

A análise dos instrumentos legislativos, 
portanto, indica poucas possibilidades de 
mudanças expressivas no modelo federativo 
brasileiro para o futuro, embora seja necessário 
um olhar mais detalhado sobre o conteúdo das 
normas. Isso porque, em determinadas situa-
ções, uma lei ordinária pode conter dispositi-
vos que abrem precedentes jurídicos, passíveis 

de aprofundamentos em outras arenas, como 
a judiciária.

Tramitação, iniciativa e relatoria

Os trabalhos do Congresso em relação à pan-
demia de Covid-19 começaram no início de 
fevereiro com a análise e aprovação da Lei 
nº 13.979/20, que estabeleceu as medidas 
para enfrentamento da emergência de saúde 
pública, dentre as quais é importante destacar 
as relativas ao distanciamento social, ao uso 
de máscara, à realização de testes, à proteção 
de trabalhadores, à flexibilização do regime 
de licitações e compras públicas, entre outras.

Ao longo do primeiro período legislativo, 
o Congresso discutiu e aprovou em média 5,6 
propostas por mês, o corresponde a mais de 1 
lei por semana. Das 34 normativas aprovadas 
no período, 20 foram apresentadas no mês 
de março, mostrando como o Congresso e os 
partidos reagiram rápido, impulsionando ati-
vidades de formulação. O trimestre de maio 
a julho foi o período no qual se concentrou a 
aprovação de 24 das 34 iniciativas, sendo que, 
em maio e junho, foram concluídas 15 leis. 

Em média, o tempo de tramitação das 
propostas formuladas no Congresso foi de 
64 dias, havendo propostas aprovadas tanto 
no mesmo dia, como a Resolução da Câmara 
nº 14, que estabeleceu o sistema de deliberação 
remota, assim como outras que tomaram mais 
tempo, quanto outras, como a Lei Ordinária 
nº 14.024/20, sobre a validade de receituário 
de uso contínuo, que levou 127 dias. O tempo 
de tramitação das propostas provenientes do 
Executivo foi semelhante ao do Congresso. 
É importante lembrar que a data de conclu-
são do processo legislativo é a de sanção/
promulgação, o que inclui, nos casos especí-
ficos, o período de análise e aprovação pela 
Presidência da República, que foi de 23 dias, 
em média.

A iniciativa de apresentação partiu de 15 
partidos diferentes (25), além da Presidência 
da República (8) e da Presidência da Câmara 
(1). Os partidos com mais propostas aprovadas 
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foram PT, DEM e PP (3 cada); e PSDB, Rede, 
PL e PSD (2 cada). Entre os 10 partidos com 
29 ou mais deputados na Câmara, que juntos 
possuem 381 deputados (de um total de 512), 
apenas PSL e Republicanos não tiveram pro-
jetos aprovados. A lista desses 10 partidos e 
suas respectivas bancadas é a seguinte: PSL 
(53), PT (52), PL (42), PP (41), PSD (35), MDB 
(34), Republicanos (33), PSDB (32), PSB (30) 
e DEM (29).

A distribuição de relatoria também contou 
com a atuação de 15 partidos, mas com uma 
proporção diferente, sendo MDB (4), DEM, 
PDT (3), Republicanos, PCdoB, Rede e PSDB 
(2) os partidos contemplados com mais proje-
tos. Nesse caso, entre os 10 partidos com mais 
deputados, apenas PT e PSB não relataram 
projetos aprovados.

Áreas temáticas

A grande maioria das normativas aprovadas – 
20 de um total de 34 – compreende iniciativas 
nas áreas de proteção de emprego e renda, 
política fiscal e administração pública, con-
figurando certa especialização institucional 
no âmbito da estratégia nacional de combate 
à pandemia.

A proteção de emprego e da renda e a trans-
ferência de recursos a setores específicos da 
sociedade foram contemplados, em especial, 
por meio de sete leis aprovadas, com destaque 
para as que instituíram o Auxílio Emergencial 
(2/4/20 e 14/5/20), o Programa Nacional 
de Apoio às Microempresas e Empresas 
de Pequeno Porte (19/5/20) e o Programa 
Emergencial de Manutenção do Emprego e 
da Renda (7/720). 

Nas finanças públicas, as duas iniciati-
vas de maior relevância foram a criação do 
Programa Federativo de Enfrentamento ao 
Coronavírus (29/7/20) e a instituição do 
chamado ‘Orçamento de Guerra’, com im-
pactos federativos analisados mais à frente.

O Congresso também aprovou legislação 
significativa nas áreas de políticas e serviços 
de saúde (7) e regulação da dinâmica social e 

econômica (5). No primeiro grupo, é importan-
te destacar as que autorizam, em caráter emer-
gencial, o uso de telemedicina, dispõem sobre 
medidas de proteção social para prevenção do 
contágio e da disseminação da Covid-19 nos 
territórios indígenas e concedem prioridade 
para a realização de testes de diagnóstico da 
Covid-19 aos profissionais de saúde dedicados 
ao combate ao novo coronavírus.

No segundo grupo, cabe ressaltar as que 
definem como serviço essencial, no âmbito 
da pandemia, a proteção à mulher, idoso, 
criança ou adolescente em situação de vio-
lência, dispõem sobre a obrigatoriedade do 
uso de máscaras de proteção individual para 
circulação em espaços públicos e privados 
acessíveis ao público e estabelecem o ‘Regime 
Jurídico Emergencial e Transitório’ das rela-
ções jurídicas de Direito Privado. 

Das 34 propostas aprovadas no primeiro 
período legislativo, 14 possuem impactos fede-
rativos, sendo 12 de autoria do Congresso e 2 
da Presidência da República. Os possíveis im-
pactos dessas normativas sobre a dinâmica do 
federalismo brasileiro são analisados a seguir. 

Leis com impactos federativos

Conforme apresentado no quadro 2, as regras 
de cunho mais geral estabelecidas nas primei-
ras semanas da pandemia – Lei Ordinária nº 
1.3979/20 e Decreto Legislativo nº 02/20 – 
definem orientações sanitárias para a proteção 
da sociedade brasileira, tais como isolamento, 
uso de máscara, realização de testes, restrições 
de circulação, planejamento com base em evi-
dências científicas, entre outras; e flexibilizam 
as regras fiscais, as metas do orçamento de 
2020 e a aquisição de bens e serviços pelo 
Estado no mercado. 

Claramente, tais orientações se alinham 
às posições defendidas pelos governado-
res estaduais desde o início da pandemia e 
se distanciam do discurso negacionista do 
núcleo do governo. Em ambas as normativas, 
ressaltam-se a responsabilidade conjunta das 
três esferas da federação e a capacidade dos 
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estados e municípios de adotarem medidas 
imediatas em seus respectivos territórios para 
combater a pandemia. 

Os mesmos posicionamentos são obser-
vados nas 2 emendas constitucionais, 2 leis 

complementares e 4 leis ordinárias com im-
pactos federativos em 2020, de forma mais 
específica, no campo das finanças públicas e 
administração pública.

Quadro 2. Conteúdo das leis aprovadas no Congresso Nacional relativas à pandemia de Covid com impactos federativos segundo área temática – março 
a jul/2020 (N=14)

Normativa Autor Aprovação Objeto (ementa)

VÁRIAS TEMÁTICAS

Lei Ordinária nº 
13979

Presidência da 
República

06/02/2020 Estabelece medidas emergenciais para enfrentamento do ‘coronavírus’ e prevê e regula-
menta as medidas de isolamento, quarentena, determinação compulsória de submissão a 
procedimentos médicos, restrição excepcional e temporária de entrada e saída do País.

Decreto Legisla-
tivo nº 02

Dep. Orlando Silva 
(PCdoB/SP)

08/04/2020 Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a 
ocorrência do estado de calamidade pública, nos termos da solicitação do Presidente da 
República encaminhada por meio da Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020.

EMPREGO, RENDA, FINANÇAS PÚBLICAS E ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Lei Ordinária nº 
13983

Presidência da 
República

03/04/2020 Altera a Lei nº 13.898, de 11 de novembro de 2019, que dispõe sobre as diretrizes para a 
elaboração e a execução da Lei Orçamentária de 2020. Entre as regras apresentadas, des-
tacam-se: novas definições sobre meta fiscal, novo prazo para precatórios, possibilidade de 
alteração das classificações incluídas ou acrescidas por meio de emendas, entre outras.

Lei Complemen-
tar nº 172

Dep. Carmen 
Zanotto (CIDA-
DANIA-SC)

16/04/2020 Autoriza aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios a transposição e a transferência 
de saldos financeiros remanescentes de exercícios anteriores, constantes de seus respecti-
vos Fundos de Saúde, provenientes de repasses do Ministério da Saúde.

Lei Ordinária nº 
13995

Sen. José Serra 
(PSDB-SP)

05/05/2020 Viabiliza a transferência de auxílio financeiro no montante de até dois bilhões de reais da 
União para as santas casas e hospitais sem fins lucrativos (filantrópicos), que participam 
de forma complementar do Sistema Único de Saúde (SUS).

Emenda Consti-
tucional nº 106

Dep. Rodrigo Maia 
(DEM-RJ)

07/05/2020 Institui regime extraordinário fiscal, financeiro e de contratações para enfrentamento de 
calamidade pública nacional decorrente de pandemia.

Lei Complemen-
tar nº 173

Sen. Antonio 
Anastasia (PSD/
MG)

27/05/2020 Estabelece o Programa Federativo de Enfrentamento ao Coronavírus Sars-CoV-2 (Co-
vid-19), altera a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, e dá outras providências.

Lei Ordinária nº 
14017

Dep. Benedita da 
Silva (PT- RJ)

30/06/2020 Determina à União o repasse de três bilhões de reais aos Estados, ao DF e aos Municípios 
para aplicação em ações emergenciais de apoio ao setor cultural, inclusive custeio de renda 
emergencial mensal para os trabalhadores da cultura, ente outras ações setoriais.

Emprego, Renda, Finanças Públicas e Administração Pública

Emenda Consti-
tucional nº 107

Sen. Randolfe 
Rodrigues (Rede-
-AP)

03/07/2020 Estabelece o adiamento das eleições municipais para Prefeito, Vice-Prefeito e Vereador, 
previstas para 4 de outubro de 2020, para o dia 6 de dezembro do mesmo ano, em decor-
rência das medidas para o enfrentamento da pandemia da Covid-19 declarada pela Organi-
zação Mundial da Saúde.

Lei Ordinária nº 
14029

Dep. Flávia Arruda 
(PL-DF)

29/07/2020 Dispõe sobre a transposição e a reprogramação de saldos financeiros constantes dos fun-
dos de assistência social dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, provenientes 
de repasses federais.

Políticas e Serviços de Saúde

Lei Ordinária nº 
13992

Dep. Pedro 
Westphalen(PP-
-RS)

23/04/2020 Suspende por 120 (cento e vinte) dias, a contar de 1º de março do corrente ano, a obriga-
toriedade da manutenção das metas quantitativas e qualitativas contratualizadas pelos 
prestadores de serviço de saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS).
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Normativa Autor Aprovação Objeto (ementa)

Lei Ordinária nº 
14006

Dep. Luiz Antonio 
Teixeira Jr. (PP-RJ)

28/05/2020 Altera a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, para estabelecer o prazo de 72 (setenta e 
duas) horas para que a Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa) autorize a impor-
tação e distribuição de quaisquer materiais, medicamentos, equipamentos e insumos da 
área de saúde registrados por autoridade sanitária estrangeira e autorizados à distribuição 
comercial em seus respectivos países; e dá outras providências.

Lei Ordinária nº 
14021

Dep. Prof. Rosa 
Neide (PT-MT)

08/07/2020 Dispõe sobre medidas de proteção social para prevenção do contágio e da disseminação 
da Covid-19 nos territórios indígenas; cria o Plano Emergencial para Enfrentamento à Co-
vid-19 nos Territórios Indígenas; estipula medidas de apoio às comunidades quilombolas e 
aos demais povos e comunidades tradicionais para o enfrentamento à Covid-19

Lei Ordinária nº 
14023

Dep. Dr. Zacharias 
Calil (DEM-GO)

 09/07/2020 Dá prioridade para fazer testes de diagnóstico da Covid-19 aos profissionais considerados 
essenciais ao controle da doença e à manutenção da ordem pública, como médicos, enfer-
meiros, policiais e agentes funerários.

Quadro 1. (cont.)

Fonte: elaboração própria com base no Banco de dados da pesquisa ‘Novo Federalismo no Brasil? Tensões e Inovações em Tempos de Covid-19’. 	

A Emenda Constitucional nº 106 estabelece 
o chamado ‘Orçamento de Guerra’, em que são 
alocados os gastos específicos da pandemia, 
além de disposições para flexibilizar regras 
fiscais, financeiras e administrativas para a 
esfera federal, durante o estado de calamidade 
pública. Embora a flexibilização seja temporá-
ria e restrita à União, ampliando a capacidade 
de gasto da esfera federal, abre espaço fiscal 
para mais transferências a estados e municí-
pios, inclusive por determinação de emendas 
orçamentárias do Legislativo. 

A Emenda Constitucional nº 107 autorizou 
o adiamento das eleições locais de 2020 para 
os dias 15 e 29 de novembro, visando garantir a 
realização do pleito democrático com a amplia-
ção do tempo para o planejamento das ações 
de proteção à saúde dos cidadãos. Também 
foram instituídos mecanismos on-line de jus-
tificativa de não comparecimento, reduzindo a 
circulação presencial dos eleitores, e reuniões 
on-line aos partidos para evitar aglomerações.

As Leis Complementares nº 172 e nº 173 
possuem efeitos favoráveis aos entes subna-
cionais tanto por flexibilizar o uso de recursos 
já transferidos pela União quanto por definir 
novos recursos a serem transferidos, além de 
reduzir os encargos de dívida.

 A primeira autoriza estados e municípios 
a transpor saldos financeiros de exercícios 

anteriores entre políticas locais e itens de 
despesa, no âmbito das ações e serviços do 
SUS, visando usar recursos já transferidos para 
ampliar a capacidade de resposta dos sistemas 
locais de saúde à pandemia.

A segunda criou a iniciativa mais re-
levante de apoio fiscal e financeiro aos 
estados e municípios em 2020, criando o 
Programa Federativo de Enfrentamento 
ao Coronavírus, composta por três linhas 
de ação: 1) suspensão dos pagamentos 
das dívidas dos estados e municípios com 
a União; 2) reestruturação de operações 
de crédito interno e externo de estados e 
municípios na instituições de crédito; e 3) 
transferência de recursos financeiros da 
União aos estados, DF e municípios para 
ações de combate à pandemia. Os valores 
do apoio da União definidos no texto da 
Emenda Constitucional nº 173 são de R$ 
60 bilhões, somando transferências (R$ 30 
bilhões) e suspensão de pagamentos (R$ 
30 bilhões).

As quatro leis ordinárias restantes na área 
de finanças públicas e gestão caminham 
também no sentido de flexibilizar as amarrar 
fiscais e orçamentárias da União e viabilizar a 
transferência de valores aos entes subnacionais 
e seus parceiros estratégicos. A Lei Ordinária 
nº 13.983/20 promove adequações na Lei de 
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Diretrizes Orçamentárias de 2020, define 
regras mais flexíveis para a União executar o 
orçamento, em termos dos limites estabeleci-
dos pela Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), 
e ainda estabelece as emendas parlamentares 
impositivas. 

As Leis Ordinárias nº 13.995/20 e nº 
14.017/20 também representam aportes adi-
cionais de recursos da União para os entes 
subnacionais ao estabelecer, respectivamente, 
a transferência de recursos para o setor filan-
trópico que presta serviços ao SUS e para apli-
cação, pelos governos estaduais e municipais, 
em ações de apoio ao setor cultural.

Finalmente, as quatro normativas aprovadas 
no campo das políticas de saúde, com efeitos 
federativos, abrangem iniciativas em temas 
variados, com impactos diferenciados sobre as 
responsabilidades de estados, DF e municípios. 

A Lei Ordinária nº 13.992/20 também 
incide sobre setor filantrópico, suspenden-
do por 120 dias, a contar de 1º de março, a 
obrigatoriedade da manutenção das metas 
quantitativas e qualitativas contratualizadas 
no SUS. Isso viabiliza, mesmo em casos de 
dificuldades de obtenção das metas, a perma-
nência do pagamento da produção do Fundo 
de Ações Estratégicas e Compensação (Faec), 
de natureza federal, com base na média dos 
últimos 12 meses. Na prática, representa uma 
política de manutenção de renda do setor, 
visando maior sustentabilidade dos presta-
dores do SUS local e regional.

Por sua vez, a Lei Ordinária nº 14.021/20 
institui uma política específica de proteção 
às comunidades indígenas, ao definir medidas 
para prevenção do contágio e da disseminação 
da Covid-19, além de criar o Plano Emergencial 
para Enfrentamento à Covid-19 nos territórios 
indígenas, e estabelecer medidas de apoio às 
comunidades quilombolas, aos pescadores 
artesanais e aos demais povos e comunida-
des tradicionais. A coordenação das ações é 
de responsabilidades da União, em parceria 
com estados e municípios, o que favorece a 
concepção de federalismo de competências 
comuns, definido na Constituição de 1988.

Impactos sobre o federalismo 
brasileiro – A emergência de uma 
conjuntura crítica?

Os resultados do levantamento da legislação 
aprovada pelo Congresso no primeiro período 
legislativo de 2020 permitem responder de 
forma afirmativa às duas primeiras questões 
levantadas na introdução deste artigo. Sim, o 
Congresso obteve mais autonomia da formu-
lação de políticas, e esse novo posicionamento 
representou maior aproximação às necessi-
dades e interesses dos estados e municípios, 
como resultado do esvaziamento deliberado do 
papel do Poder Executivo federal na função de 
coordenador das ações nacionais de combate 
à pandemia de Covid-19.

Apesar do expressivo volume de MP en-
viadas pelo governo, seu peso no conjunto da 
legislação aprovada no período analisado foi 
pequeno, o que é coerente com os constantes 
embates políticos observados entre os líderes 
das duas casas legislativas e o Presidente Jair 
Bolsonaro, resultado de concepções diferentes 
sobre a ação do Estado ante a pandemia. 

Nesse caso, diante da incompatibilidade das 
agendas dos dois poderes, da atitude confli-
tuosa do Presidente e da baixa capacidade de 
articulação política do governo, pouco adian-
taram as prerrogativas de atuação legislativa 
do Executivo e a dinâmica centralizada de 
operação do Congresso, fatores apontados 
pela literatura nacional como responsáveis 
pelas elevadas taxas de sucesso legislativo 
dos governos.

O amplo leque de áreas em que o Congresso 
formulou e aprovou legislação, e a intensida-
de com que o fez, expressa na elevada taxa 
de aprovação mensal de leis, sugere que o 
Congresso se orientou muito mais pelas 
agendas dos diversos atores da sociedade do 
que pelas propostas do governo, buscando 
realmente maior protagonismo no cenário 
nacional.

Esse protagonismo também permitiu 
mais autonomia para dar voz às diferentes 
tendências existentes em sua composição, 
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que refletem a natureza plural da sociedade 
brasileira, o que pode ser observado no amplo 
leque de partidos e bancadas que participaram 
da iniciativa e da relatoria das propostas. 

Ademais, no âmbito desse conjunto de 
atores representados no Congresso, os 
estados e municípios foram contemplados 
com a aprovação de expressivo conjunto de 
medidas de apoio, sinalizando a existência 
de posicionamentos convergentes entre as 
lideranças das duas casas e dos partidos e 
os governadores, em especial, com relação à 
construção de agenda nacional de combate 
à pandemia de Covid-19.

Claramente, o cerne de ação das medidas 
aprovadas pelo Congresso com impactos fe-
derativos foi o núcleo da política liberal de 
austeridade e redução do gasto na área social 
do Ministro Paulo Guedes que visava, inclusi-
ve, à extinção de municípios de pequeno porte, 
sustentada em uma concepção hierárquica e 
competitiva de federalismo.

Nesse sentido, cinco estratégias foram 
adotadas para ampliar o volume de recursos 
disponíveis para sustentar a ação de estados 
e municípios no combate à pandemia: 1) a 
flexibilização de metas fiscais e limites de 
gastos estabelecidos pela LRF; 2) a suspen-
são das obrigações contratais de pagamento 
de dívida com a União e instituições credo-
ras; 3) a transferência direta de recursos 
para estados e municípios para compensar 
perdas com arrecadação; 4) a flexibilização 
das regras de uso de recursos financeiros 
transferidos antes da pandemia e ainda não 
gastos; e 5) a transferência de recursos para 
parceiros estratégicos do SUS, como o setor 
hospitalar filantrópico.

A questão central, portanto, é a terceira e 
última que foi apresentada na introdução do 
artigo, ou seja, tais mudanças são profundas 
e duradouras o suficiente para produzir uma 
conjuntura crítica federativa, alterando o atual 
padrão de federalismo no Brasil?

A resposta é sim, porém menos pela vigência 
das normativas que flexibilizaram as regras 
fiscais e ampliaram o volume de recursos 

aos estados e municípios e mais pela cadeia 
possível de eventos que o conjunto da ação 
do Congresso, associada ao novo papel de-
sempenhado pelos governadores, e prefeitos, 
pode gerar. 

A maioria das normativas sobre o campo 
fiscal está fundamentada no art. 65 da LRF, 
que prevê a possibilidade de flexibilização de 
metas, limites e prazos em virtude do reconhe-
cimento de situação de calamidade pública 
pelo Congresso Nacional. Portanto, as ‘novas 
regras’ são temporárias e reversíveis.

Entretanto, um posicionamento mais 
autônomo do Congresso ante o Executivo, 
associado à percepção da sociedade de que 
estados e municípios se encontram sobre-
carregados no plano fiscal e financeiro, em 
virtude das responsabilidades assumidas, 
pode produzir um consenso sobre a neces-
sidade de aprovação de um regime fiscal de 
transição, pós-pandemia, em que parte das 
‘novas regras’ seja mantida.

Nesse caso, a urgência de implementação de 
uma política de pleno emprego para recompor 
a renda e estimular o crescimento econômico 
do País pode ser um fator que impulsione ainda 
mais o papel dos governadores na condução 
de uma agenda de investimentos regionais.

 Da mesma forma, o esvaziamento do papal 
da União na formulação e indução de políticas 
pode gerar duas tendências permanentes, que 
consistem na ativação do papel das bancadas 
partidárias nessa função, como resposta a 
suas bases eleitorais e no protagonismo dos 
governadores, e dos consórcios de desenvolvi-
mento regional, que estão criando complexos 
regionais de formulação e implementação de 
políticas, em associação com universidades e 
entidades da sociedade civil. 

Entretanto, a concretização dessa cadeia 
de eventos depende de um amplo conjunto 
de fatores, tais como a mudança do governo 
nas eleições de 2022, com um novo posicio-
namento, a evolução das percepções da popu-
lação sobre as questões econômicas e fiscais, 
a capacidade dos governadores de qualificar 
suas estruturas de gestão para exercer uma ova 
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